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Salvador, 15 de outubro de 2025

Às Corregedorias Gerais das Justiças Estaduais e do Distrito Federal

Assunto: Recuperação Judicial da empresa LÍDER MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA e BRS COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA

PJeCOR nº 0002639-54.2025.2.00.0805

Excelentíssimos(as) Senhores(as) Corregedores(as),

Com cordiais cumprimentos, sirvo-me do presente para, de ordem do Corregedor Geral da Justiça,
Desembargador Roberto Maynard Frank, encaminhar, para fins de conhecimento, o Ofício Circular nº 91/2025-
GABCGJ, acerca do deferimento da tutela provisória de urgência em Recuperação Judicial e início de stay period
das pessoas jurídicas LÍDER MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA (CNPJ 03.659.621/0001-70) e BRS COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA (CNPJ 07.044.961/0001-47), a fim que seja ordenada a suspensão de todas as ações ou
execuções em face das devedoras, com averbação de indisponibilidade de quaisquer bens que figurem em nome
da devedora.

Atenciosamente,



mjam 



Ofício Circular nº 91/2025-GABCGJ

Salvador, 13 de outubro de 2025.

Às Corregedorias Gerais das Justiças Estaduais e do Distrito Federal

Assunto:  Recuperação  Judicial  da  empresa  LÍDER  MATERIAIS  ELÉTRICOS  LTDA  e  BRS

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

Excelentíssimos(as) Senhores(as) Corregedores(as),

Ao cumprimentá-los(as),  cordialmente,  e  à  vista  do  que  consta  do Processo Administrativo  nº.

PJeCor nº 0002639-54.2025.2.00.0805, sirvo-me do presente expediente para cientificá-los(las) da

decisão proferida pelo juízo  da  1ª  Vara dos  Feitos  Relativos  às  Relações  de  Consumo,  Cíveis,

Comerciais e Acidente de Trabalho da Comarca de Barreiras nos autos do Processo Judicial  nº

8008989-98.2025.8.05.0022,  acerca  do  deferimento  da  tutela  provisória  de  urgência  em

Recuperação  Judicial  e  início  de  stay  period  das  pessoas  jurídicas  LÍDER  MATERIAIS

ELÉTRICOS LTDA (CNPJ 03.659.621/0001-70) e BRS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA (CNPJ

07.044.961/0001-47), a fim que seja ordenada a suspensão de todas as ações ou execuções em face

das devedoras, com averbação de indisponibilidade de quaisquer bens que figurem em nome da

devedora. 

Encaminho, oportunamente, cópia da sentença para fins de conhecimento.

Atenciosamente,

Desembargador ROBERTO MAYNARD FRANK
CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA

Corregedoria Geral da Justiça da Bahia
5ª Avenida do Centro Administrativo da Bahia- CAB

Sala 312 do Anexo I, Tel. (71) 3372-5088
E-mail: corregedoriageral@tjba.jus.br
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